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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º              , DE 2018 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
 

Requer informações ao 
Secretário Geral da Presidência da 
República, Sr. Ronaldo Fonseca de 
Souza, acerca dos requisitos 
regulamentares para concessão de 
licenças médicas aos funcionários 
do quadro da Empresa Brasil de 
Comunicação – EBC. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição 

Federal, combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Secretário Geral da Presidência da República, Sr. 

Ronaldo Fonseca de Souza, acerca dos requisitos regulamentares expedidos 

pela Empresa Brasil de Comunicação para a concessão de licenças médicas 

ao quadro de funcionários da empresa, bem como a disponibilização de 

informações completas, ressalvado eventual sigilo médico, acerca das licenças 

já concedidas no primeiro semestre de 2018, nos seguintes termos: 

1) Regulamentos, portarias e demais atos administrativos que 

disciplinem a concessão de licenças médicas; 

2) O interior teor do acordo coletivo no qual constam os requisitos 

para a perda do salário e demais condições para o 

afastamento; 

3) Quantitativo de licenças médicas concedidas; 

4) Dados relativos às causas de afastamento; 

5) Dados relativos ao período de afastamento, por funcionário, 

em conjunto com uma lista nominal daqueles que tiveram o 
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pedido concedido; 

6) Dados relativos à renovação e/ou novo pedido de licença no 

mesmo período. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   

A imprensa brasileira divulgou nessa semana mais um dado 

estarrecedor sobre o desrespeito ao erário pela máquina pública: A Empresa 

Brasil de Telecomunicação – EBC – tem concedido licenças medidas a seus 

funcionários em quantidades desproporcionais ao próprio quantitativo de 

funcionários da própria empresa. 

O Jornal Estado de São Paulo1 noticiou, em matéria da jornalista 

Andreza Matais, especificamente, a concessão de mais de 2.800 licenças 

médicas na EBC – quantidade superior ao próprio quadro, que é de 2.307 

funcionários em serviço na empresa. 

De acordo com a coluna,  

“Nos últimos seis meses, os funcionários da EBC apresentaram 2.845 

atestados médicos e pedidos de afastamento, o que dá quase 16 por dia. O 

número é maior do que o quadro da empresa, que tem 2.307 empregados que 

trabalham na TV, rádio e agência online de notícias oficiais do governo federal. 

Um acordo coletivo permite aos funcionários até mesmo faltarem cinco vezes 

ao trabalho para acompanhar parentes em consultas ao médico ou ao dentista. 

Outra vantagem: empregado só perde o salário integral após 4 meses de 

afastamento. 

O acordo coletivo dos funcionários da EBC garante que eles apresentem 

atestado para acompanhar consultas médicas do cônjuge, companheiro, pai, 

mãe, filho, enteado, irmão ou dependente legal. 

                                                 
1
 https://politica.estadao.com.br/blogs/coluna-do-estadao/ebc-registra-farra-de-atestados-medicos-de-

funcionarios/?from=whatsapp 
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Com a palavra. A EBC informa que, “em virtude do alto número de 

afastamentos, está contratando empresa especializada em perícia e 

homologação de atestados médicos”. E diz que, em agosto de 2017, foi 

adotado o ponto eletrônico. 

Os empregados da EBC são concursados, mas contratados pelo regime de 

CLT. O orçamento neste ano é de R$ 726 milhões. A empresa foi criada em 

2008 por Lula.” 

 

Diante do descalabro acerca do quantitativo de licenças concedidas ao 

quadro da funcionários da empresa pública e da frouxa disciplina para a 

concessão de afastamentos noticiada pela imprensa, julgamos de extrema 

importância que a Secretaria de Comunicação Social informe a este 

Parlamento, instituição destinada à fiscalização dos recursos públicos, todos os 

dados acima descritos sobre a regulamentação de tais pedidos e concessões. 

Pelos motivos expostos, solicito a Vossa Excelência os dados acima 

elencados, agradecendo desde já a remessa das informações.  

 

Sala das Sessões, em 18 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

 
 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 


